
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Educação, AUTUO o Processo
Administrativo no. 180200112022, com solicitação datada de 1810212022, que deu origem ao
processo de contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu,
Tássio Vinicius Lima de Melo, Ordenador de Despesas da Secretaria de Obras, o subscrevo.

r. DOS AUTOS

FazparÍe dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal
de Obras, devidamente acompanhada de planilha contendo especificações e
estimativa de quantitativos dos bens a serem contratados;

Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pela responsável
pela abertura do processo;

Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtido 1 (uma) pesquisas com
empresa do ramo;

Uma pesquisa no âmbito da Administraçáo Pública;

Planilha contendo mapa de apuração do menor preço, baseado nas pesquisas de
preços realizadas;

Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação
orçamentária;

Informações sobre dotação orçamentária, conforme previsto;

Projeto Básico, elaborado pelo adjunto e aprovado pelo Secretario, na forma da
Lei Federal n". 14.13312021, regulamentada pelo Decreto Municipal no. 36. de

17 de novembro de 2021, e demais noÍnas pertinentes;

Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos
do Art. 75, inciso II da Lei Federal n". 14.13312021.

b)

c)

d)

e)

s)

h)

i)

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO no. 1 80200112022

3. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA, ACOMPANHAMENTO DE

PROJETOS ESTADUAIS E FEDERAIS DE INTERESSE DESTE MLINICÍPIO DE BOM
LUGAR - MARANHÃO.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

f)
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- PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
- TIPO DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço
- PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75. Inciso I da
Lei Federal n'. 1413312021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi determinado
com base no menor preço das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 65.250,00 (sessenta e cinco mil e

duzentos e cinquenta reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- 10.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA,
classifi cada conforme abaixo especificado :

CLASSIFI o Árua

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar x
Valor não reforçado

7. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

Para julgamento do procedimento de dispensa de licitação, foi designado a Agente de
Contratação, Sra. ROSA MARIA CAETANO DE SOUSA, designada através da Portaria No
17512021, de 24 de novembro de 2021. ao qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal
no. 14.13312021, e Decreto Municipal no 036, de 17 de novembro de202l.

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: MANOEL SILVA
MONTEIRO NETO - CPF n' 050.671 .823-93. e CRISTIANE ARAUJO DE SOUSA - CPF
n'. 609.928.413-30, designados através do Decreto N" 03712021, de 23 de novembro de 2021.

8. FUNDAMENTAÇÃO lnClr

;1sçssssll$Ol0ol i

R,rbnca: €-

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Obras, Urban, Transp.

Trâns

FLTNÇAO PROGRAMATICA: 15 122 0003 2.048 Manutenção e Func.
das Atividades da Sec. Mun. De Obras.
Urban.Transp. e Trânsito.

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc.
Pessoa Jurídica RS 65.250,00

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de
impostos
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- O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está
14.13312021, regulamentada pelo Decreto Municipal 3612021 e Demais Legislações
Pertinentes.

Bom Lugar - MA, 03 de março de2022

{or,*,* Ü"*', n L' lx,(/ri*
Tássio Vinícius Lima de Melo

Ordenador de Despesas da Sec. Mun. De Obras
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DECRETO N" 36 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Regulamenta a Lei no 14.133, de 1" de
abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos,
no Municípro de Bom Lugar, Estado do
Maranhão.

MARLENE SILVA MIRANDA, Prefeita do Município de BOM LUGAR, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que the são conferidas por lei,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DrsPosrÇÕns cnnars

Art. 1'Este Decreto regulamentaa ki no 14.133, de lo de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Bom
Lugar, Estado do Maranhão.

Art.2" O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de Bom Lugar, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei no 13.303, de 30 de juúo de 2016.

Art 3n Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivaçáo, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do
Decreto-lri no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (ki de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).
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Dos AGENTES euE ATUAM No pRocESSo DE coNTRAraçÃo

Art 4o Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe
a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e jutgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

Vm - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

§ 1" A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber,
as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos
auxiliares a que se refere a lri no 14J33, de lo de abril de 2021, a instrução dos processos de

contratação direta nos termos do art. 12 da citada Lei.

§ 3' O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública.

§ 4' O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o
desempenho das funções listadas acima.

GABINETE DA PREFEITA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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§ 5'O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente

de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou
ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura.

§ 6" Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será

designado Pregoeiro.

Art. 5'Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que
trata a Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou
seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com
outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma
adequada fi scalização contratual.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL

Art. 6' O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de

rucionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela
Administração Pública Municipal na realização de licitações e na execução dos contratos..

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 7o O Estudo Técnico Preliminar e documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados
caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art. 8o O estudo tecnico preliminar a que se refere o artigo 7o deverá evidenciar o problema a
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade tecnica e
econômica dá contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contrataçáo, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;

I
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I[ - demonstração da previsão da contrataçáo no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e
à assistência tecnica, quando for o caso;

VIII - justiflcativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

§ 1" O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
IV, VI, VIII e XIII do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos
previstos no referido parágtafo, apresentar as devidas justifi cativas.

§ 2' Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns
de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo paÍa a aferição dos padrões de
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos

n
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CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9o O Município elaborará catálogo eletrônico de padronizaçáo de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da

fase interna dc licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

§ 1' . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, seráadotado, nos

termos do art. 19, II, da Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e

CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo
Federal, ou o que vier a substituí-los.

§ 2" .A não utilização do catálogo eletrônico de padronizaçã.o de que trata o caput deverá ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de

qualidade colnum, não superior à necessáriapara cumprir as finalidades às quais se destinam,
vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Unico. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do
produto que,atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor
preço.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado ern âmbito municipal, os parâmetros
previstos no § 1'do art. 23 da Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que

couber.

Art.12. Adotar-se-â,paraa obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto
de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1" do art. 23 da
Lei nu 14.733, de 1o de abril de 2021, desconsiderados osvalores inexequíveis, inconsistentes
e os excessivamente elevados.

§ 1'A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § l'do art. 23 da Lei no

14.133 , de I 
o de abril de 2021 , o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média,

a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados
outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2'Os preÇos coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3' A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados,
será acompanhada da devida motivação.
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§ 4" Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos
de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande'uulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato.

Parâgrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO vII
DAS pOLÍrrCAS PUBLICAS APLTCADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da

autoridade que o expedir, exigir que até 50Á da mão de obra responsável pela execução do objeto
da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou
egÍessos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.

CAPÍTULO IX

DO LEILÃO

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes
procedimentos operacionais :

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos
seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

Il - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a

obrigação de conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais
e no edital de convocação sobre os entreveros resultantes das negociações..

lll - elaboraçào do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos
bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e pÍazo para pagamento dos
bens arrematados, condição para participação, dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os
vencedores dos lotes licitados.
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§ 1" O leilão não exigirá registro cadastral previo, não terá fase de habilitação e deverá ser
hornologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o
pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

§ 2" A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure
a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPÍTULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de

contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3" e 4" do
art. 88 da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma
de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XI

DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

Art.17 - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da

Lei Federal n.o 14.13312021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art.
60, a equidade entre homens e mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor
destas, sucessivamente.
Art. 18 - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, o
desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar
com a obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO XII
DA TIABILITAÇÃO

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que
prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda
que se trate de licitação rea\izadapresencialmente nos termos do § 5" do art. 17 daLei no 14. 133,

de l' de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocoffer a partir de sistema informatizado
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida
segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos
assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.
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Art. 20 - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município
de Bom Lugar/MA, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.'14.13312021, se dará nas

seguintes modalidades :

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

e IV - econômico-financeira.

§ 1." - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercicio da atividade a
ser contratada.

§ 2.'- A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos I, II, ilI, IV.
V e VI, §§§§§§§§§§ 1.o,2.o, 3.o,4.',5.o,6.o,7.o,8.o,9.o, 10.o, I e II, l1.o e 12.'da Lei Federal
n.u 14. 133, de 2021:

§ 3.'- Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de

obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características
semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução
de objeto compatível com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão
de Contratação realize diligência para confirmar tais informações.

§ 4.'- Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n' 14.133 de 2021,náo
serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156

da Lei nn 14.133, de io de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 5." - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação
de:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
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V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 7" da Constituição Federal.

§ 6." - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e

parágrafos da [-ei Federal n.o 14.133, de 2021

CAPÍTULO XIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 21. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para

contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Unico. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado
nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas nas rnodalidades de Pregão ou Concorrência.

Ãrt. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da
licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro
de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou
entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 1'O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.

§ 2" O procedirnento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2' Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e

decidir, motivadamente, se aceitarâ ou recusará o pedido de participação.

§ 3'Na hipotese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na
fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Ãrt. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até I (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acrescimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuizo da incidência desses institutos
aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de I " de abril de 2021.

Art.26. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

ri
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III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nu 14.133, de
l'de abril de2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, lI e tV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art.27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justifi cados:

I - por razáo de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosapara a Administração a realizaçào
de contrataçõ'es simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ l" O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista
de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2" A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condições de reajustamento.

§ 3" A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário
direto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório
deverá frxar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios
sejarn aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5' O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser
inferior a 30 (trinta) dias.

iii
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CAPÍTULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 29. Adotar-se-a, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no

8 .428, de 02 de abril de 20 1 5 .

CAPÍTULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2027, o sistema de

registro cadastral de fomecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na
Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da

Economia.

§ 1" A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os

critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla
publicidade dos procedirnentos para o cadastramento.

§ 2' Na hipótese a que se refere o § 1" deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu

cadastro dentro doprazo previsto no edital para apresentação de propostas.

CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNTCA

Art.3l. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão
adotar a forma eletrônica.

§1n Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas
no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso decertificado digital
pelas partes subscritoras, nos termos do art.4o, inc. III, da Lei no 14.063,de23 de setembro de

2020.

§2" Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao

respectivo processo.

CAPÍTULO XVII
DA SUBCONTRATAÇÃO

I
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Ãrt.32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no
edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumcnto
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ l'E vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, ate o terceiro grau, devendo
essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 2' E vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida
esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,
foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela
licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3" No caso de fomecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação
propria não deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 33. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término
da execução;

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato
convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação, em até l0 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da
Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou
fundação.

l::
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CAPÍTULO XXI

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169

da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles
intcrnos. para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos,
coll o intuito de alcançar os objetivos dos procedirnentos de contratação, promover um
ambiente íntegro e conf,rável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas

contratações.

CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Ern âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art.174. da Lei no 14.133, de 1"de
abril de 2021, a dilulgação dos atos será promovida da seguinte forma:

I - publicação em diário oficial das informações que a Lei no 14.133, de 1'de abril de202l exige
que sejam dir,ulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilização da versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não
será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar norÍnas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM LUGAR _ MA, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021

rf'fi",t.{a-, 6il&6t tfYfiÁj,§rr§*
MARLENE SILVA MIRANDA

Prefeita Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO:O36|2OZL

Regulamenta a Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no Município de Bom Lugar,
Estado do ftlaranhão.

MARLENESILVAMIRANDA,PTefeita do Município de BOM LUGAR, ESTADO DO
MARAN HÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

CAPíTULO r DTSPOSçÓES
GERAIS

Art. ío Este Decreto regulamenta a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Bom Lugar,
Estado do Maranhão.

Art. 20 O disposto neste Decreto abrange todos os orgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de Bom Lugar, autarquias, fundações, fundos especiais e asdemais entidades
controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 30 Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da seguranÇa jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Leide lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPíTULO tI

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO
Art 4o Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbea
condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de
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documentos, cabendo-lhes ainda

| - conduzir a sessão pública;

ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;lV -
coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;

Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;X -

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ 1o A Comissão de Contratação conduziráo Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber,as
atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2o Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos
auxiliares a que se refere a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a instrução dos processos de
contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

§ 3" O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública.

§ 4" O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o
desempenho das funções listadas acima.

§ 5o O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de
Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou
ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura.

§ 6o Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do ceftame será
designado Pregoeiro.

Art. 5o Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de quetrata
a Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021, a autoridade municipalobservará o seguinte:

| - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;
ll - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
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simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

lll - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente comoutros
serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada
fiscalização contratual.

CAPÍTULO ItI

DO PLANO DE CONTRATAçÕESANUAL

Art. 60 O tt/unicípio poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as
contrataçÕes dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O plano de contrataçÕes anual de que trata o caput deste artigo deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela
Administração Pública Municipal na realização de licitaçÕes e na execução dos contratos..

CAPíTULO IV

DO ESTUDO TÉCNrcO PRELIMINAR

Art. 7o O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação;

Art. 8o O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 70 deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica
da contratação, e. conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dáo suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memorias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
Vll - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
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lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.
§ 1o O estudo técnico preliminardeverá conterao menos os elementos previstos nos incisos l, lV, Vl,
Vlll e Xlll do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido
pa rág rafo, apresentar as devid as j ustificativas.
§ 20 Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo paâ a aferição dos padrões de desempenho
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos

CAPíTULO V

DO CATALOGO ELETRÔN|CO DE PADRONTZAçÃO DE COMPRAS

Art. 9o O Município elaborará catálogo eletrônico de padronizaçáo de compras, serviços e obras, o
qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de
maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

§ 1o . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, seráadotado, nos
termos do art. í9, ll, da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, os Catálogos CATII/AT e CATSER, do
Sistema lntegrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier
a substituí-los.

§ 2o .A não utilização do catálogo eletrônico de padronizaçáo de que trata o caput deverá ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

Art. 10. Os itens. de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam,
vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Unico. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do
produto que,atendendo de forma satisfatoria à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

CAPíTULO VI

DA PESQUISA DE PREçOS
Art. 1 1. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros
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previstos no § 10 do art. 23 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que
couber.

Arl.12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três
ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1o do art. 23 dalei no

14.133, de 1o de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentese os
excessivamente elevados.

§ 1" A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 10 do art. 23 da Lei no

14.133, de 1o de abril de2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros
critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e
aprovados pela autoridade competente.

§ 2o Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3o A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação.

§ 4o Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de
três preços, desdê que devidamente justificada nos autos.

CAP|TULO VII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o editaldeverá prever
a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, noprazo de 6
(seis) meses, contado da celebração do contrato.

Parágrafo único. Decorrido o ptazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação
de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da
aplicação de sançÕes administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual,
observado o contraditório e ampla defesa.

CAPíTULO VIt

DAS pOLíTrcAS PUBLTCAS APLTCADAS AO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objetoda
contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos
do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

CAPíTULO !XDO
LEILÃO
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Art. í5. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes
procedimentos operacionais:

| - realizaçáo de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus
preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

ll - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qualterá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no
editalde convocação sobre os entreveros resultantes das negociações..

lll - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informaçôes sobre descrição dos bens,
seus valores mínimos, local e ptazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens
arrematados, condição para participação, dentre outros.

lV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os
vencedores dos lotes licitados.

§ 1o O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o
pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

§ 2o A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPÍTULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNTCA E PREçO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos
com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3o e 4o doart. 88
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a formade cálculo da
pontuação técnica.

CAPíTULO XI

DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

Arl.17 - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da Lei
Federal n.o 14.13312021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso lll do citado art. 60, a
equidade entre homens e mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas,
sucessivamente.
Art. 18 - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, o
desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com
a obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de valor inferior.
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CAP LO Xil

DA HABTLTTAçÃO
Art. í9. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista
em edital, a sua rcalização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate
de licitação rcalizada presencialmente nos termos do § 5o do art. 17 da Lei no í4.133,de 1o de abrilde
2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança
quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados
digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20 - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de Bom
Lugar/MA, de acordo com o arl. 62 da Lei Federal n.o 14J3312021, se dará nas seguintes
modalidades:

| - jurídica;

ll - técnica;

lll - fiscal, social e trabalhista;

e lV - econômico-financeira.

§ 1.o - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2.'- A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos l, ll, lll, lV, V e Vl,
§§§§§§§§§§ 1.o,2.o, 3.o,4.o,5.o,6.o,7.o,8.o,9.o, 10.o, le ll, 11.o e 12.o da Lei Federaln.o 14.133, de
2021,

§ 3." - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes,
tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto
compatível com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação
realize diligência para confirmar tais informações.

§ 4.o - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n" 14.133 de 2021, náo
serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente,
tenham dado causa à aplicação das sançÕes previstas nos incisos lll e lV do caputdo art. 156 da
Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica
ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 5.o - A comprovação da regularidade fiscal, sociale trabalhista se dá mediante a apresentação de:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
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ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal.

§ 6.o - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e
parágrafos da Lei Federal n.o 14J33, de 2021

CAPíTULO XIII

An 21 Em âmb,,o ,,n,.o,p],'ffH,:: :=:i:;:";=;:ff::" resistro de preços para
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Unico. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

A/t. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas nas modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação
deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços -
lRP, concedendo o prazo mínimo de I (oito) dias úteis para que outros orgãos ou entidades
registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 1o O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o orgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.

§ 2o O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2o Cabe ao orgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 30 Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da
lRP, o editaldeverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

AÍt. 24. A ata de registro de preços lera prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutosaos contratos
dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando:

| - descumprir as condições da ata de registro de preços;
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ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, delo de
abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

AÍ1.27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
com provados e j ustificados.

I - por razão de interesse público; ou ll - a
pedido do fornecedor.

CAPíTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO
Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
| - paralela e não excludente. caso em que é viável e vantajosa parc a Administração a realização de
contratações simultâneas em condições padronizadas;
ll - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação;
lll - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ 1o O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter
as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2'A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições
de reajustamento.

§ 3o A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiáriodireto
do serviço.

§ 40 Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá
'fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam
aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5o O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a
30 (trinta)dias.

CAPíTULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAçÃO DE INTERESSE
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Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de lnteresse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no 8.428,
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf /iw_ldentificacao|DEC%208.428-2015?
OpenDocument>de 02 de abrilde 2015.

CAPíTULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) previsto no art.87 da Lei n.o 14.133, de ío de abril de2021, o sistema de registro cadastral
de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na lnstrução Normativa no 3,
de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
§ 1' A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os
critérios, as condiçÕes e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade
dos procedimentos para o cadastramento.
§ 20 Na hipótese a que se refere o § 1o deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu
cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

CAPíTULO XVII

DO CONTRATO NAFORMA ELETRÔNrcA

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o tt/unicípio e os particulares poderãoadotar
a forma eletrônica.

§1o Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no
contrato deverão. ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas
partes subscritoras, nos termos do art. 4o, inc. lll, da Lei no 14.063, de 23 de setembro de 2020.

§2o Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVITI

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital
ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumentoequivalente,
o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1o E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação.
§ 2" E vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principaldo objeto, entendida esta
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como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,foiexigida
apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou
contratada, com ca racterísticas se melh a ntes.

§ 3o No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação propria
não deve ser considerada subcontratação.

CAPíTULO XlX

Art. 33. o objeto o" .".,,L1H::'I=,Jlo 
PRovrsoRto E DEFrNrrrvo

| - em se tratando de obras e serviços:

a)provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da
execução;

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato
convocatório ou no contrato.

ll - em se tratando de compras:

a)provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPíTULO XXDAS
SANçÕES

Art.34. Observados o contraditorio e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 daLei
n" 14.133, de 1o de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipalda pasta interessada, ou
pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPíTULO XXt

DO CONTROLE DAS CONTRATAçÓES

Art. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar,
direcionar e monitorar os processos licitatorios e os respectivos contratos,com o intuito de alcançar os
objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPíTULO XXII

DAS DTSPOS!çOES FtNAtS
Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o PortalNacional
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de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei no 14.133, de lode abril de 2021,
a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:

| - publicação em diário oficial das informações que a Lei no 14.133, de 1o de abril de2O2l exige que
sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

ll - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de copia de documento, que não será
superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Art. 37. A Secretaria [t/unicipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de
artefatos necessários à contratação.

AÉ. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considêrar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM LUGAR. MA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17
DE NOVEMBRO DE 202í

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
GABINETE DA PREFEITA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

Decreto Municipal no 03712021
Dispõe sobre regras e diretrizes para a
atuação do agente de contratação, da
equipe de apoio, da comissão de
contratação e dos gestores e fiscais de
contratos, no âmbito da Administração
Pública Municipal direta, autárquica e
fundacional, com base na nova Lei de
Licitação (Lei no 14.133, de 2021).

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, resolve:

CAPíTULO I

DAS DTSPOSTÇÕES PRELTTV|NARES

Art. 10 Esta Portaria estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de
contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais
de contratos, nas áreas de que trata a Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021, no âmbito
da Administração Pública tt/unicipal direta, autárquica e fundacional.

CAPíTULO II

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Arl. 2o O agente de contratação será designado pela autoridade competente, entre
servidoreS efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pú blic a, para'.

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

ll - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase
preparatoria;

lll- dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância
ao princípio da celeridade; e
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lV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação.

Equipe de apoio

Art. 3o A equipe de apoio será designada pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, entre
agentes públicos, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação
no desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório, o que inclui
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos,
dentre outros.

Gestores e fiscais de contratos

Art. 4o Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão
representantes da Administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 20 a

Art. 50 Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros
contratados pela Administração.

Comissão de contratação ou de licitação

Art. 60 A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto
de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às
licitações e aos procedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação

Art. 7o Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto nesta
Portaria, deverão preencher os seguintes requisitos:

| - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da Administração Pública;

ll - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de
governo criada e mantida pelo poder público; e
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lll - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por
afinídade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira., trabalhista e civil.

Art. 8o. Os agentes de contratação designados serão sempre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública.

Vedação

Art. 9o. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea
em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de
funçÕes, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de
fraudes na respectiva contratação.

Art. 10. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do
terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art.90 da Lei no 14.133, de
2021.

CAPíTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCTONATMENTO

Seção I

Agente de Gontratação

Atuação

Art. 13. Caberá ao agente de contratação, em especial

| - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências,
se for o caso, para que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista,
observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
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@-

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

ll - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encamlnhar o processo devidamente instruído, apos encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§ 1o O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art.
5o, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro
pela atuação da equipe.

§ 2o A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater a
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I

do caput.

Art. 14. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no
mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo ll.

§ 1o Na hipótese do caput, a comissão de contratação deverá observar o disposto nos
incisos I e ll do art. 13 e no art. 17.
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§ 20 Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na
reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 15. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle
interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção ll

Equipe de apoio

Atuação

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de
contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso ll do art. 13.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão
de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção lll

Comissão de contratação

Funcionamento

Art. 17 . Caberá à comissão de contratação, entre outras:

| - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 13, quando a licitação
envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos nos arts. 80 e 90;

ll - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber,
o disposto no art. 13;

lll - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares,
previstos no art. 78 da Lei no 14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso
ll, a comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou
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empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração,
admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.

Art. 18. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão
de assessoramento jurídico ou de outros setores do orgão ou da entidade licitante,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção lV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao
gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com
as seguintes disposições:

| - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos preparatorios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos
para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções,
extinção dos contratos, dentre outros;

ll - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com
os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado
pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;

lll - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos
exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto aé obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 20
a 22 conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela
Secretaria de Contratante e demais legislações correlatas.

Gestor do contrato

Art.20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais,
ao seu substituto, em especial:

I

I
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| - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que
dispõe os incisos ll e ll do art. 19.

ll - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dos contratos, no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

lll - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;

lV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatorio de riscos
eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da
despesa;.

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no Historico de Gerenciamento do
Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatorio com vistas à necessidade ou não
de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;

Vl - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos
de que dispõe o inciso I do art. 19;

Vll - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término
dos contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de
continuidade;

Vlll - constituir relatorio final, de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 30 do art. 174
da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da
Administração.

Fiscal técnico

Ar1.21. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao substituto, em especial:

| - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de
informações pertinentes às suas competências;
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ll - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário paru a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

lll - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando
ptazo para a correção;

lV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

Vl - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;

Vll - comunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso Vlll
do art. 19, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova
contratação ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 22. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e
impedimentos legais, do substituto, em especial:

| - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de
informações pertinentes às suas competências;

ll - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e

lll - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela
Administração Pú blica M unicipal, quanto ao descu mprimento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 23. Ó recebimento provisorio ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento
definitivo do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato
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Art.24. Na hipotese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de
contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

l- a empresa ou o profissionalcontratado assumirá responsabilidade civilobjetiva pela
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição propria e exclusiva de fiscal de
contrato;

ll - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato,
nos limites das informaÇões recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 25. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos orgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão
ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo
com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

CAPíTULO V

DrsPosrÇÕes rrrunrs

Orientações Gerais

Art. 26. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos
pela Secretaria [Municipal Contratante.

Arl. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA TVUNICIPAL DE BOM LUGAR, [/A,
NOVEMBRO DE 2021.

EIVI 19 DE

dhm*eni SJ* #,)rrc,m,,#fu

MARLENE SILVA MIRANDA

Prefeita tVunicipal
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GABINETE - EXECUTIVO - DECRETO:O37l2O2L

Decreto Municipal n' 037 12021
Dispõe sobre regras e diretrizes para a atuação do
agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão
de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no
âmbito da Administração Pública [t/unicipal direta,
autárquica e fundacional, com base na nova Lei de
Licitação (Lei no 14J33, de 2021\.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, DO ESTADO DO MARANHÃQ no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021, resolve:

CAPíTULO I

DAS DTSPOSTÇOES PRELTMTNARES

Art. 1o Esta Portaria estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe
de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e
fundaciona'' 

"APíTUL.,_DA DESIGNAÇAO
Agente de contratação

\ft.20 O agente de contratação será designado pela autoridade competente, entre servidores efetivos
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para:
I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
ll - acompanhar o frâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatorio, desde a fase preparatória;
lll - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da
celeridade; e
lV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

Equipe de apoio

Art. 3o A equipe de apoio será designada pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem
as normas de organização administrativa indicarem, entre agentes públicos, para auxiliar o agente de
contratação ou a comissão de contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do
processo licitatório, o que incluiconhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e
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contratos, dentre outros

Gestores e fiscais de contratos

Art. 4o Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão representantes da
Administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de
oryanizaçáo administrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos
termos dos art. 20 a
Art. 5o Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela
Administração.

Comissão de contratação ou de licitação

Art. 6o A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto de agentes
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação

Art. 7o Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto nesta Portaria, deverão
preencher os seguintes requisitos:
| - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
Administração Pú blica ;

ll - tenham atribuições relacionadas a licitaçôes e contratos ou possuam formação compatível ou
qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo
poder público; e
lll - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem
tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
Art. Bo. Os agentes de contratação designados serão sempre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública.

Vedação

Art. 90. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
Art. 10. Deverão serobservados, quando da designação do agente público e do terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no
art' 90 da Lei n" 14'133' de 2021' 

cApÍTULo ,r
DA ATUAÇÃO e DO FUNC|ONA|\íENTO

Seção I

Agente de Contratação
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Atuação

Art. 13. Caberá ao agente de contratação, em especial:
| - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso,
para que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de
prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do editale do instrumento do contrato;
ll - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes açôes:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c)coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade
de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e
homologação.
§ 1o O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 5o, e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2o A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às
eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da
elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput.

Art. 14. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser
substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos
termos do Capítulo ll.
§ 1o Na hipótese do caput, a comissão de contratação deverá observaro disposto nos incisos le ll do
art. 13 e no aft. 17.

§ 20 Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a
decisão.

Art. 15. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de
outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua
decisão.
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Seção ll

Equipe de apoio

Atuação

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas
etapas do processo licitatório, de que trata o inciso ll do art. 13.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão
de controle interno, a Íim de subsidiar sua decisão.

Seção lll

Comissão de contratação

Funcionamento

Att. 17 . Caberá à comissão de contratação, entre outras:

| - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 13, quando a licitação envolver a contratação
de bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos nos afts. 80 e 90;

ll - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no
art. 13;
lll - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78
da Lei no 14.133, de 2021;
Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso ll, a comissão
será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos
quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento
técnico da comissão.
Art. 18. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do orgão de
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do orgão
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção lV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do
contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições:

| - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica
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e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
ll - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para
efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela
fiscalização adm inistrativa ;

lll - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias,

- fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 20 a22 conhecer
as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de Contratante e demais
legislações correlatas.

Gestor do contrato

Art. 20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial:

| - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os
incisos ll e ll do art. 19.
ll - emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à execução dos contratos,
no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do contrato;
lll - acompanhar os registros realizados pelos Íiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
lV - acompanhar a manutenção das condiçÕes de habilitação da contratada, para efeito de empenho
de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o
fluxo normalda liquidação e pagamento da despesa;
V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da
Administração;
Vl - coordenar os atos preparatorios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao
setorde contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso ldo art. 19;
Vll - estabelecer ptazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em
caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade;
Vlll - constituir relatorio final, de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3o do art.174 da Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração.

Fiscaltécnico
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Art. 21. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao
substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informaçÕes pertinentes
às suas competências;

ll - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;
lll - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;
lV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas aprazadas;
Vl - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na
avença, de modo. a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas
fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de
contrato, para ratificação;
Vll - comunicar o gestor do contrato, no ptazo estabelecido nos termos no inciso Vlll do art. 19, o
término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 22. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do
substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes
às suas competências;
ll - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e
lll - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em
caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto
ao descum primento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 23. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do
contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 24. Na hipótede da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que
trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:
| - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;
ll - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das
informações recebid as do terceiro contratado.
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Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 25. Os fiscais fécnico e administrativo serão auxiliados pelos orgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do
contrato' 

.APíTUL. v
DtsPosrÇoES FrNArs
Orientações Gerais

Art. 26. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria

- lt/unicipal Contratante.
Art. 27 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, MA, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

MARLENE SILVA IMIRANDA
Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
GABINETE DA PREFEITA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

DECRETO N" 038 DE 23 DE NOVF'MBRO DE 2O2I

Altera o Decreto no 036121 que
Regulamenta a Lei no 14.133, de lo de

abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos,
no Município de Bom Lugar, Estado do
Maranhão.

MARLENE SILVA MIRANDA, Prefeita do Município de BOM LUGAR, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DrsPosrÇÔns crnr.rs

Art. lo Este Decreto regulamentaa ki no 14.133, de lo de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Bom
Lugar, Estado do Maranhão.

Art.2" O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de Bom Lugar, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela tri nu 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3o Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
da economicitJade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do
Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (tri de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 4o Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe
a condução da fase extema do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de
documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;
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II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
anexos, alem de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ 1" A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber,
as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos
auxiliares a que se refere a lri no 14J33, de 1o de abril de 2021, a instrução dos processos de
contratação direta nos termos do art. 72 dacitada Lei.

§ 3'Fica o Município de Bom Lugar, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7'e do
caput do art. 8'da Lei 14.133121, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se
refere aos requisitos estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho
das funções essenciais à execução da Lei Federal 14.133121.

§ 4'O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o
desempenho das funções listadas acima.

§ 5' O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno
e quando se tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e
fiscais de contratos

§ 6". A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro
que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na
reunião em que houver sido tomada a decisão

§ 7" Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será
designado Pregoeiro.

le
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Art. 5o Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que
trata a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou
seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com
outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma
adequada fi scalização contratual.

CAPÍTULO UI

DO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL

Art. 6o O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste arligo deverá ser
divulgado e rnantido à disposição do público em sítio eletrônico oÍicial e será observado pela
Administração Pública Municipal narealização de licitações e na execução dos contratos..

CAPÍTULO ry
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Ãrt. 7' O Estudo Tócnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados
caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art. 8o O esfudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7" deverâ evidenciar o problema a
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade tecnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de. modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das mernórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção c
à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

§ 1' O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
IV, VI, VIII e XIII do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justifi cativas.

§ 2' Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns
de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo paÍa a aferição dos padrões de
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNrCO DE PADRONTZ^ç^O DE COMPRAS

Art. 9o O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e

obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da
fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

§ 1' . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, seráadotado, nos
termos do art. 19, II, da Lei no 14.133, de 1'de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e

CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Govemo
Federal, ou o que vier a substituí-los.

4
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§ 2' .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatorio.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam,
vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Unico. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do
produto que,atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor
preço.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros
previstos no § 1o do art. 23 da Lei no 74.133, de 1o de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que
couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto
de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § l" do art. 23 da
Lei no 14.133, de lo de abril de 2027, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes
e os excessivamente elevados.

§ 1'A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1'do art. 23 da lri no

14.133, de l' de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média,
a mediana ou.o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados
outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2o Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3" A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados,
será acompanhada da devida motivação.

§ 4'Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos
de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO Vil
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato.
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Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da

irnplantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem

prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO vII
DAS pOLÍtrCa.S PÚBLTCAS APLTCADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terçeirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critório da
autoridade que o expedir, exigir que até 5%rdamão de obra responsável pela execução do objeto
da contratação seja constituído por rnulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou
egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.

CAPÍTULO Ix
DO LEILÃO

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes
procedimentos operacionais:

I -realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos
seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para aÍrematação.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a
obrigação de conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais
e no edital de eonvocação sobre os entreveros resultantes das negociações..

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos
bens, seus valores mínimos, local e pÍazo para visitação, forma e pÍazo para pagamento dos
bens arrematados, condição para participação, dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os
vencedores dos lotes licitados.

§ 1'O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o
pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

§ 2" A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure
a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPÍTULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

B
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Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de
contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3o e 4o do
art. 88 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de202l, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma
de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XI
DOS CRITÉNIOS DE DESEMPATE

Art.17 - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da
Lei Federal n.' 14.13312021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art.
60, a equidade entre homens e mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor
destas, sucessivamente.
Art. 18 - Quando o empate se der com base na lri Complementar Federal n.o 123, de 2006, o
desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar
com a obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO XII
DA HABILITAÇÃO

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que
prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda
que se trate de licitação realizadapresencialmente nos termos do § 5" do art. 17 daLei n' 14. 133,
de l'de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida
segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos
assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20 - A habilitação de qualquer adjudicataria em procedimentos licitatórios no municipio
de Bom Lugar/MA, de acordo com o art. 62 da I.,ei Federal n.o 14.13312021, se dará nas
seguintes modalidades :

I - jurídica;

II - tecnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

e IV - econômico-financeira.
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§ 1.' - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele lirnita-se à comprovação de

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a
ser contratada.

§ 2." - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao aÍt.67, incisos I, II, III, IV,
V e VI, §§§§§§§§§§ 1.",2.o, 3.o,4.o,5.o,6.o,7.o,8.o,9.o, 10.o, I e II, 11.o e 12." da Lei Federal
n.n 14.133, de 2021;

§ 3.' - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de

obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características
semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução
de objeto cornpatível com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão
de Contratação realize diligência para confirmar tais informações.

§ 4.' - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da ki Federal no 14.133 de 2021, náo
serão admitidos atestados de responsabilidade tecnica de profissionais que, comprovadamente,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156

da Lei n" 14.1 33, de l" de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição
tecnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 5.'- A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação
de:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao selr ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.

§ 6.' - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos c
parágrafos da Lei Federal n.o 14.133, de202l

CAPÍTULO XIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

fi
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Art. 21. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para

contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Unico. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado
nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser

adotadas nas rnodalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o orgão ou entidade promotora da
licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, diwlgar aviso de intenção de registro
de preços - IRP, concedendo o prazo minimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou
entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ l' O procedirnento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o orgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.

§ 2" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e

decidir, motivadamente, se aceitaúr ou recusará o pedido de participação.

§ 3" Na hipotese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

A,rt. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuizo da incidência desses institutos
aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de l" de abril de202l.

Art.26. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabclecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou

IV-sofreras.sançõesprevistasnosincisosllloulVdocaputdoart. l56dakino 14.133,de
lo de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e [V do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Ãrt.27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e j ustifi cados :

I - por razáo de interesse público; ou
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Il - a pedido do fornecedor

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que e viável e vantajosaparaa Administração arealizaçáo
de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a criterio de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ l' O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamarnento público, que deverá
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista
de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2' A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condições de reajustamento.

§ 3' A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário
direto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais criterios
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5' O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser

inferior a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de lnteresse

observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n"
8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Ir)

-
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Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.o 14.133, de l'de abril de 2021, o sistema de

registro cadastral de fomecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na
Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da

Economia.

§ 1" A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os

critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla
publicidade dos procedimentos para o cadastramento.

§ 2" Na hipótese a que se reÍ'ere o § 1o deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu
cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNTCA

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão
adotar a fonna eletrônica.

§1o Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas

no contrato deverão ser classif,rcadas como qualificadas, por meio do uso decertificado digital
pelas partes subscritoras, nos termos do ar1. 4o, inc. III, da Lei no 14.063, de 23 de setembro de
2020.

§2' Antes de formalizar ou proffogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao

respectivo processo.

CAPÍTULO XVII
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no
edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1" E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro gÍau, devendo
essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 2" E vedada cláusula que permita a subcontrataçáo da parcela principal do objeto, entendida
esta como o conjunto de itens para os quais. como requisito de habilitação técnico-operacional,
foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de seruiço, pela
licitante ou contratada. com características semelhantes.

ii
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§ 3" No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação
propria não deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art.33. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriarnente, em ate l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de termino
da execução:

b) definitivanrente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato
convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivarnente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação, em até l0 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES

Art. 34. Observados o contraditorio e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da

Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta

interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou
fundação.

CAPÍTULO XXI

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169

da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles
intemos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos,
com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, prornover urr
ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento
estrategico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas

contratações.

CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ll
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Art. 36. Ern âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art.174. da Lei no 14.133, de 1'de
abril de 2021., a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:

I -publicaçãoemdiáriooficialdasinformaçõesqueakino 14.l33,de l"deabril de202l exige
que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibrlizaçáo da versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não
será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ãrt. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar norrnas complementares ao

disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utrlização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, EM 23 DE NOVEMBRO DE
2021

#' #* #rlrt*t#"se-
MARLENE SILVA MIRANDA

Prefeita Municipal

t\
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Decreto Municipal no 03912021
Dispõe sobre a alteração do Decreto
Municipal no 03712021, sobre as regras e
diretrizes para a atuação do agente de
contratação, da equipe de apoio, da
comissão de contratação e dos gestores e
fiscais de contratos, no âmbito da
Administração Pública Municipal direta,
autárquica e fundacional, com base na nova
Lei de Licitação (Lei no 14.133, de 2021).

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o
disposto da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, resolve:

CAPíTULO I

DAS DTSPOSTÇOES PRELr r\íTNARES

Art. 10 Este Decreto estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de
contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais
de contratos, nas áreas de que trata a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no âmbito
da Administração Pública tVlunicipal direta, autárquica e fundacional.

CAPíTULO II

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 20 O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

| - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

ll - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatorio, desde a fase
preparatoria;

lll - dar impulso ao procedimento licitatorio, em ambas as suas fases e em observância
ao princípio da celeridade; e

lV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação.

Equipe de apoio
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Art. 3o O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica,
controle interno e quando se tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro
do [Vunicípio Gestores e fiscais de contratos

Art. 4o Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão
representantes da Administração designados pela autoridade máxima do orgão ou da
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 17.

Art. 50 Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros
contratados pela Administração.

Gomissão de contratação ou de licitação

Art. 60 A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto
de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às
licitações e aos procedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação

Art. 70 Fica o Município de Bom Lugar, dispensado do cumprimento do disposto no
art.70 e do caput do art. 8o da Lei 14.133121, com fulcro no Art. 178 da referida Lei
Federal, no que se refere aos requisitos estabelecidos para designação dos agentes
públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da Lei Federal
14.133t21.

Vedação

Art. 80. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea
em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de
funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de
fraudes na respectiva contratação.

Art. 9o. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do
terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9o da Lei no 14.133, de
2021.

ESTADO DO MARANNÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
GABINETE DA PREFEITA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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CAPíTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

Agente de Contratação

Atuação

Art. 10. Caberá ao agente de contratação, em especial:

| - acompanhar os trâmites da fase preparatoria da licitação, promovendo diligências,
se for o caso, para que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista,
observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

ll - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) recebe;', examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

,Zç
1



Fr0cBSS0:

fiuh @ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
GABINETE DA PREFEITA
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§ 1" O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art.
3o, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro
pela atuação da equipe.

§ 2o A atuação do agente de contratação na fase preparatoria deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I

do caput.

Parágrafo Unico. Os membros da comissão de contratação de que trata
o caput responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art.12. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle
interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção ll

Equipe de apoio

Atuação

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de
contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso ll do art. 10.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão
de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção lll

Gomissão de contratação

Art. 11. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no
mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo ll.
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Funcionamento

Art. 14. Caberá à comissão de contratação, entre outras

| - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação
envolver a contratação de bens ou serviços especiais.

ll - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, obseryado, no que couber,
o disposto no art. 10;

lll - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares,
previstos no art. 78 da Lei no 14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso
ll, a comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou
empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração,
admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.

Art. 15. 'A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do orgão
de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante,
bem como do orgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção lV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 16. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao
gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com
as seguintes disposições:

| - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos preparatorios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos
para Íormalizaçáo dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogaçfio, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções,
extinção dos contratos, dentre outros;

ll - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com
os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado
pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;
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lll - fiscalizaçáo administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos
exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 17
a 19 conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela
Secretaria de Contratante e demais legislações correlatas.

Gestor do contrato

Art. 17 . Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais,
ao seu substituto, em especial:

| - coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçáo técnica e administrativa, de que
dispõe os incisos ll e lll do art. 16.

ll - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dos contratos, no pruzo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

lll - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros
contratados, de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;

lV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatorio de riscos
eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da
despesa;

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do
Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não
de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;

Vl - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos
de que dispõe o inciso ldo art. 19;

Vll - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término
dos contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de
continuidade;

ESTADO DO MARANHÃO
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Vlll - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3o do art.174
da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da
Administração.

Fiscal técnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao substituto, em especial:

| - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de
informações pertinentes às suas competências;

ll - anotar no Historico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

lll - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando
ptazo para a correção;

lV - informat ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execuÇão do contrato nas datas aprazadas;

Vl - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;

Vll - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade,
no caso de nova contratação ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 19. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e
impedimentos legais, do substituto, em especial:

| - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de
informações pertinentes às suas competências;

a

I

ll - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e
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lll - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela
Administração Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 20. O recebimento provisorio ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento
definitivo do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art.21. Na hipotese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de
contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

| - a empresa ou o profissionalcontratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de
contrato;

ll - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato,
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 22. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos orgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao orgão
ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo
com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

CAPíTULO V

DrsPosrÇors rrNRrs

Orientações Gerais

Art. 23. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos
pela Secretaria ltllunicipal Contratante.

Art.. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, MA, EtV 23 DE
NOVEIVBRO DE 2021.

dlru,,llx,,,§ §; r{l t/n#,§rrd"-
I\íARLENE SILVA MIRANDA

Prefeita Municipal
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GAB! NETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO:O38|2O2L

Altera o Decreto no 036121 que Regulamenta a
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, que
dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no Município de Bom Lugar,
Estado do Atlaranhão.

MARLENE SILVAMIRANDA,Prefeita do Município de BOM LUGAR, ESTADO DO
MARAN HÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

CAPíTULO r DTSPOSTçÕES
GERAIS

AÉ. ío Este Decreto regulamenta a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Bom Lugar,
Estado do Maranhão.

AÍ1. 20 O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de Bom Lugar, autarquias, fundações, fundos especiais e asdemais entidades
controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei no 1 3.303, de 30 de junho de 2016.

Art 30 Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPíTULO It

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROGESSO DE GONTRATAçÃO
Art 4o Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbea
condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de
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documentos, cabendo-lhes ainda

| - conduzir a sessão pública;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçÕes e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;lV -
coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;

Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;X -
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ 1o A Comissão de Contratação conduziráo Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber,as
atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2o Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos
auxiliares a que se refere a Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, a instrução dos processos de
contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

§ 3o Fica o Município de Bom Lugar, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7o e do caput
do art. 8o da Lei 14.133121, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos
requisitos estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funções
essenciais à execução da Lei Federal 14.133121.

§ 4o O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o
desempenho das funções listadas acima.

§ 5" O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno e
quando se tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais de
contratos

§ 6o.A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada a decisão

§ 70 Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será
designado Pregoeiro.
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Art. 5o Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de quetrata
a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

| - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

ll - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

lll - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente comoutros
serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada
fiscalização contràtual.

CAPíTULO ttI

DO PLANO DE CONTRATAçÕESANUAL

Art. 60 O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as
contratações dos orgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela
Administração Pública Municipal na realização de licitações e na execução dos contratos..

CAPíTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7o O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação;

Art. 80 O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 70 deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica
da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memorias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
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técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
Vll - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.
§ 1o O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, lV, Vl,
Vlll e Xlll do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido
pa rág rafo, a prese nta r as devidas j ustifi cativas.
§ 2o Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos

CAPÍTULO V

DO CATALOGO ELETRÔNrCO DE PADRON|ZAçÃO DE COMPRAS

Art. 9o O Município elaborará catálogo eletrônico de padronizaçáo de compras, serviços e obras, o
qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de
maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

§ 'lo . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, seráadotado, nos
termos do art. 19; ll, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do
Sistema lntegrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier
a substituÊlos.

§ 2o .A não utilização do catálogo eletrônico de padronizaçào de que trata o caput deverá ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatorio.

Art. í0. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam,
vedada a aguisição de artigos de luxo.
Parágrafo Unico. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do
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produto que,atendendo de forma satisfatoria à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

CAPITULO VI

DA PESQUISA DE PREçOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros
previstos no § 10 do art. 23 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que
couber.

Aft.12. Adotar-se-a, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três
ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1o do art. 23 dalei no

14.133, de 1o de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentese os
excessivamente elevados.

§ 1" A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1o do art. 23 da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros
critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e
aprovados pela autoridade competente.

§ 2o Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3o A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação.

§ 40 Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de
três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

GAPíTULO V!!

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. í3. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o editaldeverá prever
a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, noprazo de 6
(seis) meses, contado da celebração do contrato.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação
de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da
aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual,
observado o contraditório e ampla defesa.

CAPíTULO VII

DAS POLíTTCAS PUBLTCAS APLTCADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
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Art. í4. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o expedir, exigir que até 5o/o da mão de obra responsável pela execução do objetoda
contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos
do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

Art. í5. Nas licitações realizadas
proced imentos operacionais:

CAPíTULO IXDO
LEILÃO

na modalidade Leilão, serão observados os seguintes

| - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus
preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

ll - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qualterá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no
editalde convocação sobre os entreveros resultantes das negociações..

lll - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens,
seus valores mínimos, local e ptazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens
arrematados, condição para participação, dentre outros.

lV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os
vencedores dos lotes licitados.

§ 1o O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o
pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

§ 2" A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPíTULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREçO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos
com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicávelo disposto nos §§ 3o e 4o doart. 88
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, cabendo ao editalda licitação detalhar a formade cálculo da
pontuação técnica.

CAPíTULO XI

DOS CRITERIOS DE DESEMPATE
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Art. 17 - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art.60 da Lei
Federal n.o 14.13312021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso lll do citado art. 60, a

equidade entre homens e mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas,
sucessivamente.
Art. 18 - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, o
desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com
a obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPíTULO XII
DA HABILITAçAO

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista
em edital, a sua realizaçáo por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate
de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5o do art. 17 da Leino 14.133,de 1o de abrilde
2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema ínformatizado prevendo
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança
quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados
digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20 - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de Bom
Lugar/MA, de acordo com o arl. 62 da Lei Federal n.o 14.13312021, se dará nas seguintes
modalidades:

| - jurídica;

ll - técnica;

lll - fiscal, social e trabalhista;

e lV - econômico-financeira.

§ 1.o - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2.o - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos l, ll, lll, lV, V e Vl,

§§§§§§§§§§ 1.o,2.o,3.o,4.o,5.o,6.o,7.o,8.o,9.o, 10.o, le ll, 11.o e 12.o da Lei Federal n.o 14.133, de
2021:

§ 3.o - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes,
tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto
compatível com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação
realize diligência para confirmar tais informações.
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§ 4." - Na documentação de que trata o inciso ldo art. 67 da Lei Federalno 14.133 de 2021,náo
serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do caput do ad. 156 da
Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica
ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 5.o - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:
| - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituÍdos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federal.

§ 6.' - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e
parágrafos da Lei Federal n.o 14.133, de 2021

CAP|TULO XIII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Art. 2'1. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Unico. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a
contratação de sqrviços por mais de um orgão ou entidade.

AÍt. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas nas modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o orgão ou entidade promotora da licitação
deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços -
lRP, concedendo o prazo mínimo de I (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades
registrem eventual interesse em participar do processo licitatorio.

§ 1" O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o orgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.

§ 2" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2o Cabe ao orgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
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§ 3o Na hipotese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da
lRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo totala ser licitado.

Att. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutosaos contratos
dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando:

| - descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiflcativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipotese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, delo de
abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Att. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
com provados e j ustifl cados :

| - por razáo de interesse público; ou

ll - a pedido do fornecedor.

CAPíTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO
Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipoteses de contratação:
| - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de
contratações simultâneas em condições padronizadas;
ll - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação;
lll - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condiçÕes
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
§ 1o O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter
as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2o A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições
de reajustamento.

§ 3'A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiáriodireto
do serviço.
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§ 4o Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatorio deverá
fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam
aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a

30 (trinta)dias.

CAPíTULO XV

DO PROCEDTMENTO DE MANTFESTAçÃO DE TNTERESSE

- Art.29. Adotar-se-á, em âmbito municípal, o Procedimento de Manifestação de lnteresse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no 8.428,
<http://legislacao.planalto.gov.br/legislailegislacao.nsfA/iw_ldentificacaolDEC%208.428-2015?
OpenDocument>de 02 de abril de 2015.

CAPíTULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 30. Enquantg não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) previsto no art.87 da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de2021, o sistema de registro cadastral
de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na lnstrução Normativa no 3,
de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
§ 1o A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os
critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade
dos procedimentos para o cadastramento.
§ 20 Na hipotese a que se refere o § 1o deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu
cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

CAPíTULO XVtt

DO CONTRATO NAFORMA ELETRÔNrcA

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o lvlunicípio e os particulares poderãoadotar
a forma eletrônica.

§1o Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no
contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas
partes subscritoras, nos termos do art.40, inc. lll, da Lei no 14.063, de 23 de setembro de 2020.

§2o Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
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CAPíTULO XVIII

DA SUBCONTRATAçÃO

Art. 32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital
ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumentoequivalente,
o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1o E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição

v constar expressamente do edital de licitação.

§ 2o E vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta
como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,foiexigida
apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou
contratada, com ca racterísticas sem elha ntes.

§ 3o No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação propria
não deve ser considerada subcontratação.

CAPíTULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVISÓRP E DEFINITIVO

Art. 33. O objeto do contrato será recebido:

| - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamentê, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da
execução;

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato
convocatório ou no contrato.

ll - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPíTULO XXDAS
SANÇOES

Art.34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 daLei
no 14.133, de 1o de abril de2021, serão aplicadas pelo secretário municipalda pasta interessada, ou
pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPíTULO XXI
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DO CONTROLE DAS GONTRATAçOES

Art.35. A Controladoria do Município regulamentará, porato próprio, o disposto no art. 169da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controlesinternos, para avaliar,
direcionar e monitorar os processos licitatorios e os respectivos contratos,com o intuito de alcançar os
objetivos dos procedrmentos de contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPíTULO XXII

DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o PortalNacional
de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei no 14.133, de lode abrilde 2021,
a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:

| - publicação em diário oficial das informações que a Lei no 14.133, de'ío de abril de 2021 exige que
sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

ll - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de copia de documento, que não será
superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de
artefatos necessários à contratação.

AÉ. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM LUGAR. MA, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2021

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal
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Decreto Municipal no 03912021
Dispôe sobre a alteração do Decreto Municipal no

03712021, sobre as regras e diretrizes para a atuação do
agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão
de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no
âmbito da Administração Pública Municipal direta,
autárquica e fundacional, com base na nova Lei de
Licitação (Lei no 14.133, de 2021).

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, DO ESTADO DO MARANHÃq no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021, resolve:

CAPíTULO I

DAS DtSPOStÇÕES PRELTMTNARES

Art. 10 Este Decreto estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da
equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que
trata a Lei no 14.1.33, de 1o de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal direta,
autárquica e fundacional' 

cApiTULo ,_
DA DESIGNAÇAO

Agente de contratação

Art.20 O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:
| - tomar decisões acerca do procedimento licitatorio;
ll - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
lll - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da
celeridade; e
lV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

Equipe de apoio

Art. 30 O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno e
quando se tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do tr/unicípio Gestores e fiscais de
contratos

Art. 40 Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão representantes da
Administração designados pela autoridade máxima do orgão ou da entidade, ou a quem as normas de
organização administrativa indicarem, para acompanhar e flscalizar a execução do contrato, nos
termos dos art. 17.'
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Art. 50 Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela
Administração.

Comissão de contratação ou de licitação

Art. 60 A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto de agentes
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação

Art. 70 Fica o Município de Bom Lugar, dispensado do cumprimento do disposto no art. 70 e do caput
do art. 80 da Lei 14.133121, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos
requisitos estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funções
essenciais à execução da Lei Federal 14.133121.

Vedação

Art. 80. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
Art. 9o. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no
art. 90 da Lei no 14.133, de 2021.

CAPíTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
Seção I

Agente de Contratação

Atuação

Art. 10. Caberá ao agente de contratação, em especial:
| - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso,
para que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de
prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b)anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do editale do instrumento do contrato;
ll - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

Assinado eletronicamente por: Evaldo de Melo Sampaio Júnior
CPF : ... .17 1 .463-.. em 231 1 1 12021 1 5:50: 1 4 - lP com n': 1 92. 1 68.0.'1 47

www. bomlugar.ma. gov.br/diariooficial/?id= 1 209

aDOM Página(s) 19 de 32



Assinado eletronicamente por: Evaldo de Melo Sampaio Júnior - CPF: -"".171.463-.- em 2311112021 15:50:14 - lP com n": 192.168.0.147

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

DTARTO OFrCr
fls..

,

s

Ano lX - Edição No 163 de 23 de Novembro de 2021EXECUTIVO
b)verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d)verificar e julgar as condições de habititação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade
de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e

I habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e

I nomotogação.
§ 1o O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 30, e responderá

I inOiviOualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

I § 2" A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às

I eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da
I elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput.

I

I Art. 1 1. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser
I substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos

I termos do Capítulo ll.

Parágrafo Unico. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada a decisão.

Art. 12. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de
outros setores do órgão ou da entidade, bem como do orgão de controle interno, a fim de subsidiar sua
decisão.

Seção ll

Equipe de apoio

Atuação

Art. 1 3, Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas
etapas do processo licitatório, de que trata o inciso ll do art. í0.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção lll

Comissão de contratação

Assinado eletronicamente por: Evaldo de Melo Sampaio Júnior
CPF --".171.463-** em 2311112021 15:50:14 - lP com n": 192.168.0.147

www. bomlugar.ma. gov.bídiariooficial/?id= 1 209

âDOM Página(s) 20 de 32

EffiE
E]ÍÍElÉ--t

ffiffi



Assinado eletronicamente por: Evaldo de Melo Sampaio Júnior - CPF:..-.171.463-** em 2311112021 15:50:14 - lP com n": '192.168.0.147

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BON/

DIARIO OFICI
,

Ano lX - Edição No 163 de 23 de Novembro de 2021EXECUTIVO

IL

Funcionamento

Att. 14. Caberá à comissão de contratação, entre outras:

| - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a contratação
de bens ou serviços especiais.
ll - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no
art. 10;
lll - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78
da Lei no 14.133, de 2021;
Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso ll, a comissão
será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos
quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento
técnico da comissão.
Art. 15. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do orgão de
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 16. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do
contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições:

| - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica
e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da
documentação pertinente ao setor de contratos para formalizaçáo dos procedimentos quanto aos
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
ll - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para
efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela
fiscalização ad m inistrativa;
lll - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 17 a 19 conhecer
as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de Contratante e demais
legislações correlatas.

Gestor do contrato

Art. 17 . Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
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substituto, em especial:

| - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os
incisos ll e lll do art. í6.
ll - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução dos contratos,
no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do contrato;
lll - acompanhar os registros realizados pelos Íiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
lV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho
de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o
fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;
V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da
Administração;
Vl - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalizaçáo dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19;
Vll - estabelecer pruzo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em
caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade;

Vlll - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3o do art.174 da Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração.

Fiscaltécnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao
substituto, em especial:
| - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes
às suas competências;

ll - anotar no Historico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;
lll - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;
lV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas aprazadas;
Vl - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na
avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçáo, conferindo as notas
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fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de
contrato, para ratificação;
Vll - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova
contratação ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 19. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do
substituto, em especial:
| - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes
às suas competências;
ll - verificar a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada; e

lll - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em
caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto
ao descumprimento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 20. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do
contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art.21. Na hipotese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que
trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:
| - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;
ll - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das
informações recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art.22. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos orgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do
contrato' 

.APíTUL. v
DrsPosrÇoES FrNArs
Orientações Gerais

Art. 23. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria
tMu n icipal Contratante.
Att. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, N4A, EtM 23 DE NOVEIVBRO DE 2021,

MARLENE SILVA Í\4IRANDA
Prefeita [Municipal
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Processo:

R
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
GABINETE DO PREFEITO
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

PORTARIA N" 175/2021 DE DE NOVEMBRO DE 2O2I

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais

em conformidade com a Lei Orgânica do

Município.

RESOLVE:

Art. lo. -NOMEAR, a Sra ROSA MARIA CAETANO DE SOUSA CPF: 9 12.37 1.063-20 e RG:

000124144499-l SSP/MA, para o Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Cornissâo de

Contratação, confbrme Plano de Cargos em Comissão e Lei no. 013 de 23 de novembro de202l, deste

Município, a partir desta data.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Art.3'- Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranháo,24 de novembro de

2021.

\í?frfrÃttus SJ r.Ê-

Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal

E-mail: prefeitura. nrunicipiobornlug*r@gmail.com - site: www.bomlugar.ma.gov.br
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GABINETT DO PREFEITO - EXECUTTVO - PORTARTA:L75|2OZL

PORTARIA N" 17512021 08.24 DE NOVEMBRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do
[\4aranhão, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei Orgânica do tvlunicÍpio.

RESOLVE:

Art. 1". - NOMEAR, a Sra. ROSA MARIA CAETANO DE SOUSA CPF: 912.371.063-20 e RG:
000124144499-1 SSP/MA, para o Cargo de AGENTE DE CONTRATAçÃO, da Comissão de
Contratação, conforme Plano de Cargos em Comissão e Lei no. 013 de 23 de novembro de 2021,
deste Município, a partir desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiÇões em
contrário.

Art. 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão,24 de novembro de 2021

[vlarlene Silva Miranda
Prefeita [Vunicipal
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